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Referente: PregAo Presencial N° 007/2020 - CPL 

PARECER JURIDICO 

Senhora Pregoeira, 

Por forca da Lei No 10.520/02, pelo Decreto Municipal no 005/2017 de 
03/01/2017 e pela Lei 8.666/93 e posteriores alteracoes, vieram a esta Assessoria JurIdica os 
autos do processo licitatório em destaque para fins de análise e aprovacâo da minuta do seu 
Edital e anexos. 

A Lei de Licitaçoes, em seu art. 38, 	paragrafo 	ünico, prevê que as 
minutas de editais de licitacAo devern ser previamente exarninadas e aprovadas pela Assessoria 
Juridica do MunicIpio, senâo vejamos: 

"Art. 38 - ............................................................. 
Paragrafo Unico - As minutas de editais de licitacAo, bern 
corno as dos contratos, acordos, convénios ou ajustes 
devem ser previarnente examinadas e aprovadas por assessoria 
juridica da Administraçâo." 

0 estudo realizado pela Assessoria JurIdica da AdrninistracAo visa auferir a 
conformidade do edital e seus anexos corn as exigéncias previstas no art. 40 e seguintes da Lei de 
LicitacOes. 

De outro passo, deve ser verificado tambérn se a modalidade e o tipo de 
licitação escoihida pela AdministraçAo estâo coerentes corn o procedimento aplicado pela Equipe 
de Apoio a Pregoeira Municipal. 

No caso vertente, após análise do edital e seus anexos do Pregâo Presencial 
no 007/2020, constatamos que as exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da 
Lei no  8.666/93 e suas posteriores alteracôes, quanto aos requisitos que devem constar no Edital, 
modalidade e o tipo de Iicitacao esto adequados, o que nos leva a opinar pela sua aprovaco. 

E o nosso parecer. 

Santa Luzia do Paruá - MA, 17 de janeiro de 2020. 
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